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INDICAÇÃO Nº 456/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a instalação de redutores de velocidade nas proximidades do entroncamento das Estradas 
Municipais Nelson Bolotário, Antônio De Marchi e Avenida Dr. Augusto Aparecido Arroyo Marchi. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 21 de julho de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista o crescimento signiĮcaƟvo do tráfego de veículos em nossas vias públicas nos 
úlƟmos anos, é evidente a necessidade de invesƟmentos constantes em segurança viária por parte do 
Poder Público Municipal. 

Dentro deste contexto, e visando atender às demandas de munícipes que recentemente nos 
procuraram, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que avalie a viabilidade de instalação de redutores de 
velocidade nas proximidades do entroncamento das Estradas Municipais Nelson Bolotário e Antônio De 
Marchi com a Avenida Dr. Augusto Aparecido Arroyo Marchi. 

A medida visa forçar a redução da velocidade dos veículos que trafegam pela região, 
minimizando os riscos de acidentes em um trecho de visibilidade compromeƟda e com trânsito intenso, 
especialmente em horários de pico. 

Além de promover maior segurança para motoristas, ciclistas e pedestres, a proposta representa 
os anseios legíƟmos da comunidade local, que clama por ações prevenƟvas e eĮcazes de segurança 
viária. 

A adoção dessa medida também reforça o compromisso com uma gestão parƟcipaƟva e 
democráƟca, pautada na escuta da população e na promoção do bem-estar coleƟvo. 
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Dessa forma, apresentamos a presente propositura para que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, 
visando o atendimento desta importante demanda da nossa comunidade. 
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